
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 1 7 ,3 1 8 /1 3

FABIO MARCONDES, P refeito  M u n ic ip a l de 

^orena, n o  u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lhe  são  co n fe rid a s  p o r  lei,

C o n sid e ran d o , q u e  a  se rv id o ra  ELAINE DO 

AMARAL VIEIRA HENRIQUE, m a tr íc u la  5 2 0 5 , M édica, n ão  

r e to rn o u  ao  tra b a lh o  a p ó s  a  so lic itação  d e  re to rn o  d a  lic en ça  

sem  v en c im e n to s , se n d o  q u e  a se rv id o ra  foi a v is a d a  p o r  c a r ta  

A /R .
C o n sid e ran d o , q u e  é d ev er do a d m in is tra d o r  

p ú b lico , a p u r a r  os fa to s , con fo rm e p re c e itu a  o a rtig o  37 , 

“c a p u t”, d a  C o n s titu iç ã o  F ed era l.

RESOLVE:

A rt. I o - DETERMINAR a  a b e r tu r a  de  

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA p a r a  a p u r a r  o s fa to s  

a leg ad o s .

A rt. 2o - D ian te  do  ex p o sto , a  s e rv id o ra  te r ia  

in frin g id o  o s a r tig o s  111, §1° e 2 0 0  caput, s e g u n d a  p a r te ,

A rt. 3o - A C o m issão  P e rm a n e n te  de  A p u ra çã o  de 

R e s p o n s a b i l id a d e  d ev e rá  p ro d u z ir  to d a s  a s  p ro v a s  em  d ire ito  

a d m itid a s .




